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LEI ISP 8101, DE 28 DE MAIO DE 21102. 

LEIS 
,PREFEITURA DE GOIÂNIA 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N' 81" DE 21 DE MAIO DE 290'2. 

Iarritai no ~to d, Manidpio de ~dr 
o Dia do ftofisrieual de Aéuíofs:ra 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Coibia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

Étio Garcia Boate 

Atraias 
 aula N 

brins 	de Sant'a
eto

na Jiiiàor 
!rani Web, de Lima 

Jolut Mtvaldo da Silveira 
José Humberto Melar 

José Hamberte de Oliveira 
Luiz Alberto Gomo de Offreira 

Lmiz Carlos Orro de Freitas 
Marbi Apareeida Mein Nave 

Olho Vieira da Silva 
Otablzt latido de Mordi Neto 

Sandra Rasa de Lima 
~1Paelo Moreyra 

Valift Camartio Bezerra 
Walderis Nu Loureiro 

Introduz alterações nos Leis 
n's 7.10582 e S.002/2000. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lu O § l °, do art. 21, da Lei n.° 7.105, de 16 de julho de 1992, 
acrescido pelo ast. 1°, da Lei n.° 8.002, de 27 de jimbo de 2000, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

1° O servidor fiscal, quando convocado para o.exercício de 
cargo em corais 'são ou função de confiança, funções inteiras, 
exceto plantão fiscal, atividades externas dajérenciadas, 
vinculada diretamente àfiscalização, tarefas e grupos especiais, 
assim definidos em lei, conservará todas as vantagens do cargo 
efetivo. 

Art. 2.O art. 2°, da Lei a.° 8.002; de 27 de junho de 2000, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

Art. ?Consideram-se cargos em comissão e funções de confiança 
vinculados à fistxtli2xição, que poden7o ser exercidos por servidor 
fiscal *divo, a critério do Chefe do Executivo Municipal: 

I — na Secretaria Municipal de Finanças: 	• 
a) Diretor do Departamento de Receitas Diversas; 
b) Diretor do Departamento de Controle da Arrecadação; 
c) Diretor do Departamento da Receita Imobiliária; 
c.1) Assistente Técnico; 
c.2) Chefe da Divisão de Cadastro Imobiliário; 
c.3) Chefe da Divisão de Preparação e Lançamento; 
c.4) Chefe da Divisão de Vistoria de lmóvel4 
c.$) Cl. ufe da DivisãO de Administração de LS.T.1. 
4) Diretor do Departamento do Contencioso Fiscal; 
d I) Assistente Técnico; 
e) Asse mor Técnico Fiscal; 
f) Assessor Técnico Tributário (ICMS); 
g) Chefe da Divisei° de Programação e Fiscal-1=a~ 

Tributária; 
h) Chefe da Divisão de Controle e Processos Fiscais: 
i) Supervisar Fiscal 
j) Assistente da Diretoria de Receitas Diversas. 

11-• na Secretaria Municipal de Saúde: 
a) Diretor do Departamento de irtgildraCta Sanitária; 
b) Diretor do Departamento do Contencioso Fiscal; 
b.1) Assistente Técnico; 
cj ,A.csetssor Técnico Fiscal; 
• Chefe da Divisão de Pra1chaas Químicos e Farmaceusleos; 
e), Chefe da Divisão de Alimentos: 

Chefie da Divisão de Saneamento Ambiental; 
g) Chefe da Divisão de F-stabelecimento.s de Saúde; 
h) Chefe da Divisão de Controle Ambula:criai; 
i) Chefe da Divisão de Educação Sanitária; 
.1) Supervisar Fiscal. 

111 - na Secretária Municipal de II:is-Calizaçâo Urbana: 
a) Diretor do Departamento de Fiscalização de Posturas e 

Abastechneruct; 
17) Diretor do Departamento de Serviços Urbancd h:speciais; 
c) Diretor do Departamento de Fiscalização Ambienta: 

Art. 1' Fica instituído, ao âmbito do Município de Goiânia, o DIA DO 
PROFISSIONAL DE ADMINISTRAÇÃO, a ser corrunnorado, anualmente, no dia 09 de 
setembro. 

Art. 2' O evento ora instituído passtrá a constar no Calendário Oficial dos 
Eventos do Município. 

Art. 3' Esta Lei entra CG vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 21 dias. do 
mis de maio de 2002. 
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DECRETOS 

LICAÇÓES/ PREÇOS 
• 

A - Atas, Balanços, Editais, Avisos, Tomadas dc Preços, Concorrências 
Públicas, Extratos Contratuais e outras. 

B - Assinaturas e Avulso 

b.1 - Assinatura semestral siri:messes 	 3 6 , 0 
b.2 - Assinatura semestral c/remessas 	 40,00 
b3 - Avulso 	 0,50 
b.4 - Publicação 	  

Tiragem- 250 exemplares 
Endereço: Av. do Cerrado, 999 - 

Parque Losandes - 
CEP: 74.805-010 

Fone: 524-1094 
Atendimento: das 08:00 às 18:00 horas 
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cp Chefe da Divisão de Pro açã o e Controle 
e) Chefe da Diwsão de 	 de lovasães; 

Chefe do Depósito Público Municipal; 
K1 Supervisar de Fiscalização; 
h) Assessor Técnico em Fiscalização; 
i) 'Diretor do Departamento Contencioso FLM21; 
1.1) Assistente Técnico. 

▪ - na .54tperintendência Municipal de Th:bulia e Transportes - 
SMT.-  
a) Diretor da Departamento de Fiscalização; 
b) Diretor do Departamento de Controle de Transportes 

UnSarros.- 
c) Chefe da Divisão de Fiscalização e Posturas no Tramito; 
4 Chefe da Divisão de Fiscalização de Transito; 
e) Chefe da Divisão de Fiscalfrap3o de Transporte; 
fj Chefe da Divisão de Fiscalização de 11•-ansporte Coletivo e 

Altenrati" 
g) -Diretor do Departamento Contencioso Fiscal; 
g. 1) Assistente Técnico; 
• Supervisor de Fiscalização de Transito; 
i) Assp_swr 'fityr.t.co áT 	 • 

.- na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico: 
a) Diretor do Departamento de Indústria e Comércio; 
b) Diretor do Departamento de 'Mento:intento Alimentar; 
c) ()itero,. do Departamento de Controle de Atividades 

htformais; 

d) Assessor Técnico em Focaliza{ o. 

VI - na Scemada Atáintoul do MeirrAmbiente: 
a) Diretor do Departamento de Controle Ambiental; 
b) Assessor Técnico em Fiscalização. 

Art. 3° Esta bei entrará cm vigor na .data de sua ptibliCação, 
revogadas as disposigées em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do 
Elia de maio de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Coibia 

DECRETO N•  1049. DE 22 DE MAIO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuicitei legais e tendo 
em vista o disposto no art. 17, da Lei a." 4326, de 31 de dezembro de 197/, e 'Leis 
Cornplernernares n's 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, 
bem sorno eansiderruxkl o emitido no Processo n.°  1.986.505-3/2002, de interesse de 
IRENE MLSZIJRA SIQUEIRA, JORGE MISZURA, RICARDO MLSZURA, VERA 
LUCIA MISZI1FUL, STANLSLAW M1SZURA e VANDA MISTURA„ 

DECRETA: 

Art. 1" Ficam aprovadas o remembramento e a planta dos lotes 17-24 c 
22, situados 'it Rua 44 e Rua 300, Quadra 140. Setor Norte Fernwietrio, nesta Capina], 
panando • conetiesis a Laus 11-24/22., com as seguintes earaeterStiem e confrontuebt•-. 

Lote i7-24/22 	 ÁREA 	 8117,50m' 
Frente para a Rua 44 	  25,00m 
Fundo dividindo com o Lote 15 	 .,. 30,00rn 
Lado direta para a Rua 300 	 .... 25,00m 
Lado esquerdo dividindo com o Lote 20 	  30,00m 
Pela linha de chanfrado 	  07,07m 

Art. 2°  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicado, 
revogadas as disposicdrs em contrário_ 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mês dc maio dc 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Preceito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N 1050. DE 7.2 DE MAIO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, rio uso de suas Oxibuiedet legais e lenda 
em vista o disposto no art. 17, da Lei a' 4326, de 31 de dezembro de 1971, e Leis 
C.ornolementarts n's 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031. de 29 de dezembro de 1994, bem 
como considerando o contido no floema n° 1.966.285-3/2002. de interesse de JOÃO 
BATISTA VARGAS, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam aprovados o =lembrai/ergo e a planta doa lotes 8 e 9, situados 
à Rua C-147, Quadra 330, Bairro Jardim Arottaiaa, nauta Capital, mamando a constituir o Lote 
8/9, com as seguintes caracterfsficas e confrontações: 

,Lote 819 	 Área 	 936.00ns' 

Rente para a Rua C-147 	 26.00rn 
Peando dividindo com os lotes /7 e 18 	 ... 	26,00m 
Lado direito dividindo com o Lote 07 	  36,00ot 

• Lado esqiterdo dividindo com o Lote 10 	 16,00m 

Art. r Este Decreto entrará em vigor na data à: sua publicado, revogadas tia 
disposições em contrario_ 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 
más de maio de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

dias do 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

MIM P.A IX 1.1141. mkextukts 
Secretário do Governo Manieipal 

Élio Gorda Duarte 
112pirrio horda Neto 

Horário Animam de Sant'ana ~cor 
Transi Inácio de Uma 

Jean ~eido da Sivelra 
José Humberto Aidar 

José Humberto de Oliveira 
Uh Alberto Gomes de ~eira 

Lair Carlos Orme de Freima 
Maria ARaredda Doira Navrs 

Oliva Vieira da Silva 
Otaliba 	deMoraie Neto 

~ri Ramo de Lima 
Pado Moreira 

VINIS çairlITID Bonn 
Waddreft Nunes Lareira 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei N° 1.552, de 21/08/1959 

PEDRO WILSON GIJJMÁRÂES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DORIVAL SALOMÉ DE AQUINO 
• Chefe de Expediente G. E. D. 

PAULO GOUTHIER JÚNIOR 
Editor do Diário Oficial do Município 
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DECRETO N' 1052, DE 22 DE MAIO DE 2002. 

Cs PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo ern 
vista o disposto no art. 17, da Lei ir 4.526, de 31 de dezembro de 1971, e Leis 
Complementares els 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994. 
bem como considerando o contido no Processo n° 1.932391-1/2002, de interesse de 
ROGÉRIO DE OLIVEIRA, MÁRCIA CRISTINA DE OLIVEIRA LÚCIO PIRES E 
WALTER LÚCIO DE OLIVEIRA, 

DECRETO N' 1054, DE 22 DE MAIO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no ciso do ruma arribuicaos legais e tendo em 
vista o disposto no art. 17, da Lei rt' 4326„ de 31 de denenabr-o de 1971. e Leis 
Complementares n's 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031. de 29 de dezembro de 1994, 
bem como considerando o contido no Puxem e' 1,954.179-7ï2004 de ;ousasse dc 
ABC ENGENHARIA LIDA, 

DECRETA: 

DECRETA: 

• ArL 1' Ficam aprovados o remembramento e e plante dos lotes 21 e M, 
situados i Avenida da Comércio, Quadra 17, Bairro Santa Genoveva, 	mata Capital, 

Ar . 1' Ficam aprovadas o desmembramento e a plarrta do Lote 1415, 
situado ú Ena 54, Quadra 3-12, Jardim Goiás, nesta Capital, passando e constituir o Lote 
14(13 e Área Pública Municipal, com as seguintes carecteristicas e confmritaelles: 

Lote 14/15 	 ÁREA 	 1160„00rril 
Frente pira a Área Pública Mcmicipal  	30,OOm 

passando a constituir o Late 21/23, com as seguántes características e confrontações: Fundo dividindo cora os lotes 10, II e,12 	 30.00m 
Lado direito dividindo com o Lote 13 	 32,00m 

Lote 21/23 	 ÁREA 	 1.084,80m1  Lado esquerdo dividindo com o Lote 16 32.00m 

Frente para a Avenida do Com&io 	35,00;11 Área Pública Municipal 	 ÁREA 90,0011' 
Fundo dividindo com os lotes 03 c OS 	 24,42m-1-15,00m Freme para a Rua 54 	 30,OOm 
Lado direito dividindo com o Lote 19 	  . . ... • 35,00m Pando dividindo com o Lote 14/15 	  30,00m 
Lado esquerdo dividindo com o Lote 01  	20,98m Ledo direito dividindo corn o Lote 13 	 3.01)m 

• Lado esquerdo dividindo com o Lote 16 	 3,00m 

Art. 2* Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
u disposições an orintrario. 

Art. 2' Este Decreto entrará 	em 
revogadas as rinposiçbes em contrario. 

vigor 	na data de sua publicação, 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. aos 22 dias do 
rrtés de maio de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo 'Municipal 

DECRETO N' 1053, DE 22 DE MAIO DE 2042. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas antlxiições legais e tendo 
em vistas o cru:posto no art. 1.7, da Lei u., 4,524, de 31 de, dezepkao cie 1911, e Leia 
Complartentarts o% 015, de 30 de de:zimbro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, 
bem como considamado o contido no Processo rt' 1.986371-912002, de interesse cIt 
TOMAR VILAR DE CARVALHO FILHO, 

DECRETA: 

Art 	Ficam aprovados o ranezabramento e a planta do Lote 01 e Área 
anexa en Lote 01, situado à_ Alameda. bialicaaã, Quadra 114, Saur ia& u 	Capital, 
passando a constituir o Lote 01, man as seguintes earacterErticas e confrontaçbet: 

Lote 01 	 ÁREA 	 MONO 
Frente para a Alameda tvlarecani    16,00m 
Fundo dividindo com o Lote 13 e Viela    16,00m 
Lado direito dividindo cora o Late 02 	 33,00m 
Lado esquerdo dividindo com quem e dc direito 	  33,00m 

Art. 2' Este Dwreto entrará en vigor na data de sua publicação, revogadas 
as truposicões em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mês de maio de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Tbrelelto ae Goliala 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Mouldpal 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mes de maio de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Gollnla 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretírlo do etrAtT120 Municipal 

raá

DECRETO N' 1055, DE 22 DE MAIO DE 2001 

Declara, ta &milito da Adagairtração 
amleipd,200loato faenitativa, no dia 31 de 

o de 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atrilruições legais e. 

considerado ma o dia 30 do mas de inalo, Quinta-Feira, data CM que se 
comemora a Festa de Corpos Cbristi, é feriado nacional, 

DECRETA: 

Art. I' Fica declarado peco facultativo, no âmbito da Administração 
Mimicipal de Goiãnia, no dia 31 de maio de 2002. 

Art. 2'O disposto no ardia anterior não se it,  ira aos 4fegios e entidades da 
Administração Municipal cpx, por ma nanam, erijam 	mento e plantão pernwtçntes. 

Parkgrafo *abra Os titulares dos órgãos e entidades abrangidas por este 
artigo deveria informar, ao Gabinete do Prefeito, até o dia 29 de e..rt os ume dos 
senndores plantonista, para toda e qualquer ~alidade, durante o ' ' •rode 30 dc maio 
a 2 de junho de 2002. 

Art. 3' Este deixem entrará em vigor na data de taxa publicação, tevogadtts as 
disposições em contrário_ 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mês de maio de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeho de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N  11M, DE 22 DE MAIO DE 2002. 

- 	O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a participação da Seleção Brasileira de Futebol, na Copa do 
Mundo de 2002, a realizar-se na Coréia e Japão, e em virtude da diferença de 
fuso horário, 

DECRETA: 

Art. 1" O horário de expediente, no âmbito da Administração 
Motricipat, nos dias em que houver jogos da Seleção Brasileira de Futebol, será 
das 126 às 1/01. 

Art. Z°  O disposto no artigo anterior alta se aplica aos órgãos e 
entidades da Admite is~ IMsríctipa% que, por sim Tona-ria, exijam 
atendimento e plantão permanentes. 

Parágrafo *deo. Os titulares dos Órgãos e entidades abrangidas 
por este nrtigo deverão informar ao Gabinete do Prefeito, até 2 (dois) dias antes 
dos jogos, os nomes dos servidores plantonistas, para toda e qualquer 
eventualidade. 

Art. 3" Este Decreto =bani em vigor na data dc sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, astro 22 dias do 
mês de maio de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Pveçelna ileGtiarrria 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

!•:DECRETOORÇAMENTA,  
4.. .4 . 	Z.-1, 

~O ORÇAMENTÁRIO 005, DE 15 DE MAIO DE 2002. 

1900 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO URBANA 

1901 - 1545200192.025 - 3190.92.00 - 00 	R$ 20.000,00 

1901 - 1545200192.025 -339039.00 - 00 	R$ 70.000,00 

S4 MA •■•••■••••••••••••••••••••••••••■•••••■••••••••■••• 	RS 90.0000 

2000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
2001 - 0412200282.106 - 3390.39.00 -00 	  R$ 230.000,00 

4400-FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO 

4402 -0812200282.043 -339039.00 - 21 	  RS 200.000,00 
4402 -0812200282.043 - 3190.92.00 - 21 	 	 RS 114.000,00 

SOMA 	 . 	RS 314.000,00 

TOTAL 	 RS 2.749.000,00 

Art. 2° Os créditos libertos pelo artigo anterior serão cobertos com a 
anulação total efou parcial das seguintes dotaçêes: 

1600 - SECRETARIA MUNICIPAL. DE FINANÇAS 

	

1601-0412300282,012 -3390.93.00- 00 	  RS 35.000,00 

	

1603 - 9999999999.999 - 9000.00.00 00 	  RS 2.310.000,00 

SOMA •ea~.44•••••••••••••■•••••••••••••••••••••••• RS 2-345000,00 

1900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO URBANA 

	

1901 - 1545200191025 3390.36.00 -00 	  RS 90.000,00 

SOMA •••••••••••••14.111~1.4~..11 DF. 11...1.141.".1.1 R$ 90.000,00 Abre Créditos Adicionais de 
Natureza Seplementar. 

4400-FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
COMUNITÁRIO 

4402 -- 0833100292.150 -3390.48.00-21 	 

SOMA 	 

DESENVOLVIMENTO 

R$ 314.000,00 

	 RS 314.000,00 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no art. 43 e seus parágrafos, da Lei Federal n°  4.320, 
dc 17 de março de 1964 e do art. r, da Lei n" 8.065, de 21 de dezembro de 
2001, 

DECRETA: 

Art. 1* São abertos à PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO, SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO URBANA, 
SECRETARIA 1PrIUNICIPAL DE CULTURA, FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, 11 (onze) 
Creditos Adicionais de Natureza Suplementar, no montante de RS 
2.749.000,00 (dois "nades, setecentos e quarenta e nove mil reais), 
correspondentes a 586.140,7249 UROMGs (quinhentas e oitenta e seis mil, 
cento e quarenta vírgula setenta e duas quarenta e nove Unidades dc 
Referência Orçamentlaia do ,Municipio de Goiânia), destinados a constituir= 
reforços das seguintes dot9p5es és vigente Lei de Meios: 

1200- PROCURADORIA GERAL 130 MUNICÍPIO 

	

1201 - 0309200022.005 -3390.14.00 -00 	  

	

1201 - 0309200022.005 3390.33.00- 00 	  

	

1201 - 0309200022.005 3390.39.00 - 00 	  

TOTAL 	 .. RS 1749.000,00 

Art. 3' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica*, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de maio de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

RS 20.000,00 
R$ 30.000,00 
RS 30.000,00 

SOMA 	 

1600-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
1601 - 0412300282.012 - 339039.00 - 00 	  
1601 -04123002E2.012 — 4490.321M — DO 	  
1603 - 0 12300052.095 - 3390.391)0 - 00 	  

SOMA 

RS 30.000,00 

RS 30.000,00 
RS 5.000,00 
R$ 2.000.000,00 

R$ 2-035,000.00 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 



4. PRAZO: 

5. PREÇO: 

Pdemarçoa 30 de junho de 2002. 

Estima-se em RS 80.000,00 (oitenta mil reais), o valor 
global do Contrato. 

" 	 .• 	e. —e ••••••- 

PORTARIA 
SECRETARIA CIE S4C.CIE 
Av. 5* Fbdial - CU. 216-A-11. 05 

sed:JDE ai! or Pedro tudovico CEP 74230-030 
Fone: 524-150711570 
Páor. 524-1500 - Rue 524.1503 

Prestação de Serviços Bancários ao 
MUNII1P10, na recebimento dç Tributos e 
demais Receitas Municipais. 

12 (doze) meses, contados a partir dc 02 de 

2. CONTRATANTES 	MUNICfPIO DE GOIÂNIA e o BANCO 
MERCANTIL DO BRASIL S/A . 

3. OBJETO 

4. PRAZO 
,meeiro de 2002. 

5. VALOR 
	

Estima-se cm RS 10.004,00 (dez. mil Reais), o 
valor global do Contrato. 

• .4...Á:: .4,k-44Xd%14a ,iir/G■ili;ÁeàL.PW .;2,L  Lx 

PORTARIA -N.' 091/2002 

O Secretário Municipal de Saúde de Goiânia, no uso de 
suas amilauiçõew. 

Considerando o Relatório dc Auditoria Opeiativa e 215/02, 
realizado pelo Departamento dc Controle e Avaliação , desta Secretaria, no 
período de 29/04/2002 a 02/05/2002, na prestadora de serviço Clinica 1sabela. 

Resolve: 

- À prestadora de serviço acima.  mencionada, adcquaeile 
imediata à Portaria OMIM3 rf 'I%%4: 

- Ftedurzir o o°  de leitos do Pavilhão Wassily Chué 4.k 52 para 39 Ioitos: 
- Reduzir o n" geral dc leitos dc 180 para 107 leitos, conforme exigido nos 
mistérios antoriofts; 

. 	11 - Adaquação inialiata ai Pwania GM/M5 n° 251 dc 
31/01/2002, referente ao Quadro dc ~cal. 

111 - klimina'smio dc espaço restrito - grades. 

1V - Esta portaria entrará cm vigor na data dc tua pnblicaçao. 

Cumpra-se: 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde. aos dezessete 

dias do ni13:s de maio de 2002. 

6. PROCESSO l's1°: 	1.978142-3/2002. 

p(TRATo DO CONTRATO N° (127tIffi2. 

1. LOCAL E DATA 	Goiânia, 25.012003. 

6. PROC'1.330 	 1.942:167-5/2002. 

EX.:MATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONITIATO  

CON'FRATANTES: Companhia de Urbanização de Goiânia - 
(:OM ti Mi' e RE,IFASA C.4.0MERC I AI. I;I1)A. 

DATA: 
Goiânia, 21 de maio de 2002. 

1, LOCAL E DATA:: 	Goiânia, 09 de maio de 2002. 

2. CONTRATANTES: 

	

	MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com a interveniência da 
Secretaria Municipal de Comunicação e a empresa 
504140CÁRUk rei AN ÁPOLIS LIDA. 

REPRESENTANTES:  

COM URG — Paulo César Fornazier -- 
PRESIDENTE; Gerson Vicente de Sousa — 
1INANCEIRO; Pauto do Tarso Datikta - "MRETOR DE 
PARQUES E JARDINS 

CONTRATADA: Araguaci Pauslino da Silva 
S(C.7I0-IR0 PRI MÁ R 10 

FINM .IDADE:  Contrato aditado em 3.675 cwtes básicas, ou seja, 
em 15% (quinze por ocnto). 

PRAZO:  Inutteradu. 
Prestação de serviços de divulgação de campanhas 
educativo, orientação corminitária; datas 
comemorativas, matérias dc interesse desta 
Municipalidade cm caráter informativo ou em 
conformidade com os programas das Secretarias 
Municipais. 

VALOR DO ADITIVO - R$ 97.497.75 (noventa e sete mil, 
quatrowntos e noventa e sçie reais, setenta e cinco centavos). 

3. OBJETO: 

1 ,  FÓRUM: Goiânia— Goiás. 

Otaliba Lilr:iu'o de Morais Neto 
Secretário 

•ti V !Wgiffl,p....n.-  :www.19m7411411rWRII.IfFI~1 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

• 

EXTRATO DO CONTRATO N°  034E2001 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTES: 

SiGNATÁRIOS: 

ESPÉCIE: 

Município de Goiânia / Companhia de Orno e Habilação 

do Município de Goiânia MGR ENGENHARIA LTDA. 

Senhor Luiz Calos Orro de Freitas, Presidente da 

COMOB, Senhor Olímpio Costa Leite Neto, Diretor 

Financeiro da COMOB, Senhor Carlos Henrique da Silva, 

Diretor Administrativo da COMOB, e o representante 

legal da CONTRATADA; 

CONTRATO n° 026 - CONVITE re 01412002; 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 9.686 de 21106/93; 

OBJETO: 
	

A execução doã serviços de ampliação , reforma e 

remanejamento da EM. JOSÉ ALVES VILA NOVA 

localizada na rua 102 unidade 103 Pankue Meneei 

nesta Capital. 

VALOR DO CONTRATO: O vala do contrato será de R; 56.186,07(eingetenta o 

cinco mil, duzentos e oitenta e cinco reais e sete 

centavos); 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) das; 

DATA ASSINATURA: 2210512002. 

OBJETO: 

• 

A execução dos serviços de construção de uma Escola 

' PADRÃO 2001, projetada em quatro Blocos: Bloco 

de Administração , Bloco de Informática, Blocos de 

Salas de Aula, Recreio Coberto, Laboratório de 

CvlvirÁse. 9 fia, tocattizada na kr. Ferver Qd 

Setor Perim , nesta Capital; 

VALOR 00 CONTRAIU: O valor do contrato será de RS 411.158,01 (quatrocentos 

e onze mil cento e ai esta e oito MÁS 0 tern centavo); 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinqüenta) dias; 

DATA ASSINATURA: 2210502002 

iário Oficial do Município 2.933 Quarta-feira 29105/2002 Página 

~APUA DE OBRAS E HABITAÇÃO DO MUNICM0 DE GOIÂNIA - COMOB 

ESTRATO DE CONTRATO 

contratantes: muro:Oto DE GOIANIA 1 COMPANHIA DE OBRAS E RAI:dar/AO DO 
lietiNICIPIO DE GOIANA COMOB e a AMUA RICARDO TERENTIRRICARDO 
PUBLICIDADES PROMOÇÕES E EVENTOS). 

SigszifrieW Adr' Ude Cago* Doo do Fre*" ele de C01/08 e Cuba thenrique da 
SM, Diretor Administrativo da COMOB e o revender* legai da CONTRATADA; 

Espécie: ~to re 02312002, Coleta de Preços 

Rmdanionto Legai if 19534154 de 10212082 , Coleta do Preços com base nalel n.° 
aSS5193 s alterações da Lei n• 11.6095, e lelealriehn Pedrenta 

Olgeto: Consiste na conta!~ de 'micos de non por em podo& de 01(ern) ano, 
arishrgente a 400 horas de serviços de locução pano atender os civalos eventos, tais 
corno Projeto AJA, áreas de assentamento, serviço social , nos ~os da Coleta de Preços em 
anuo, que passa a cwebbk pane iniewde rksÊ ~mento. para todas os 

Vaiar do Contrato: R$ 14.00á,t10 Mama° mi reais), sendo o vaio/ de R$ 35,00j trinta e circo 
reis) a hora, num toed de 400(onatrocentas) Feras. 

Dotação Orçamentário: Recursos Próprios da COMCB. 

Prazo do Contrato :12 (doze) meses, retroativos an prirreko dia do cries de abre do ano de 
dois mit e dois (01PO4f2002). 

Dela de Assinatura: 20135102 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTES: 	Município de Goiânia 1 Companhia de Obras e Habitação 

do Município de Goiânia OPUS CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA. 

SIGNATÁRIOS: Senhor Luiz Certos Orno de Freitas, Presidente da 

COMOB, Senhor Olimpo Cesta Leite Neto, Diretor 

Rnanceiro ds COMOB, Senhor Canos Henrique da Silva, 

Diretor Administrativo da COMOB, e o representante 

legal da CONTRATADA 

ESPÉCIE: 	 CONTRATO ri.` 028 - TOMADA DE PREÇOS N.° 

006/2002; 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666 de 21/0E193; 

EXTRATO DE CONTRATO 

Município de Goiânia 1 Companhia de Obras e Habitação 

o.  Município de Gniárda MECO,/ CONSULTORIA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 

Senhor Luiz Carlos Oiro de Freitas, Presidente da 

COMOB, Senhor Olímpio Costa Leite Neto, Diretor 

PireffiXiii"0 da COMOB, Senhor Carlos Henrique da Bitu, 

Diretor Administrativo da COMOB, e o representante 

legal da CONTRATADA 

CONTRATO n° 025 - CONVITE e 01312002; 

CONTRATANTES: 

SIGNATÁRIOS: 

ESPÉCIE: 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666 de 21I06193; 

OBJETO: 
	

A execução dos serviços de ampliação (02 salas) da 

EM. BERNARDO ÉLIJS localizada à rua SC-33 Qd. 80 

- Bairro São Cactos, nesta capital 

VALOR DO CONTRATO: O valor do contrato será de Ri 54.275,91, (cindirenta e 

quatro mil, duzentos e setenta e cinco reis e noventa e 

um centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 75 (setenta e cinco) dias; 

DATA ASSINATURA: 2210512002. 

• 
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Lei 8.666 de 21106/93; 

ESPÉCIE: 

FUNDAMENTO LEGAL: 

OBJETO: 	 A execução dos serviços obra de ampliação e reforma 

do CMEI — Centro Municipal de Educação Infantil 

localizada na rua Rio Branco esq. com rua 8. 

Guimarães 42d. 63 lotes 06110 — Jardim Vila Boa, 

nesta capitai 

	■1■•■• 

SIGNATÁRIOS: Senhor Luiz Carlos 0m3 do Freitas, Presidente da 

COMOB, Senhor Olímpio Costa Leite Neto, Diretor 

Financeiro da COMOB, Senhor Carlos Henrique da Silva, 

Diretor Administrativo da COMOB, e o representante 

legal da CONTRATADA., 

CONTRATO n' 024 - CONVITE n` 00812002; 

ESPÉCIE: CONTRATO if 027 - CONVFTE 01612002; 

OBJETO: A execução de serviços de ampliação e reforma da 

E.M. AGRIPINA TEIXEIRA MAGALHÃES localizada na 

rua Serra Dourada com rua Esmeralda Gd. 04 Lote 05 

JarcEm Diamantina, nesta Capital.. 

COIP-ANDA DE OBRAS E HABITAÇÃO DO i1tiNIC(P/0 DE GOIÁNIÁ - CORDB 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

oattratantex 1,34fickno Be soam I COMPAMUlk DE OMS E monto oo 
MUNICiPIO DE Gelada COMOB e CONSTRUTORA NOVA AURORA LTDA. 

CONTRATAMS: 

EXTRATO DE CONTRATO 

Muruti-0o de Goiânia / Companhia de Obras e Habitação 

do Município de Goiânia N.T.D. EMPREITEIRA E 

CONSTRUTORA LTDA. 

• 

VALOR DO CONTRATO: O valor do contrato será de R$100.855,79 (cern mil, 

oitocentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e nove 

centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias; 

DATA ASSINATURA: 22/05/2002. 

EXTRATO OE CONTRATO 

CONTRATANTES: 	Miglicipio de Goiânia / Companhia de Obras e Habitação 

do Município de Goiânia LM ENGENHARIA LTDA. 

SIGNATÁRIOS: 	Senhor Ltiz Cedes aro de Freitas, Presidente da 

• COMOB, Senhor Olímpio Costa Leite Neto, Diretor 

Financeiro da COMOB Senhor Carlos Henrique da Silva, 

Diretor Administrativo da COMOB, e o representante 

legal da CONTRATADA; 

FUNDAMENTO LE£8:. teli.6.f.r% 24 12ro133r, 

VALOR DO CONTRATO: O valor do contrato será de R$3&e88r53 (trinta e oito 

CM, oitocentos e oitenta e oito reais e cincparta e bis5 

centavos); 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (gestante) crias; 

DATA ASSINATURA: 22,05/2002. 

Signatários:Ade Luiz Calos Orna de Preito, Presidente da COMOB a Cariem Henrique da 
Sito, Diretor Aduirdsiralho da COMOB e o representante legal da CONTRATAM, 

Espio:te:Coar:aia 05212001, Coleta de Pinos ; 

Fardamento Legal: tf 19912973 de 1710412002 , Coleta de preços, com base na Lei n` 

UH 193 e alternem de Ld ri• 9.6411/93, e legislação pertinente. 

Objeto: Consiste no acréscimo de tentos e prorrogação de prezo para a execução de 
serviços de pequenos reparos de miturtartção das CIES • Centro Municipal de Educação 
InfanSt: Uh ladra, localizado no Saftir th a Illagalhbes, Iodos nesta metal , sob o 
reme de empreitada global, nos termos da proposta apresentada, a quai constitui parte 
integrante deste instrumento 

Valor do AcItivo: R$ le96,76 (um irá noventa e seis reás e setenta e orlo centavos ). 

Dotação Diçarrientlerc %baião DrriamenUrla ir ittil In 41 150 1. 422 4110 00 02. 

Prazo do Adieto: 30 (trinta) dias corridoN contaios a palr da data do venchento de 
=raio erigiria 

Vddade Os eleitos deste Adtivo, serão retroalnes aos vinbie cinco iras do mês de abri do 
me de dota mi e dots(25/04002). 

Data de Assinara: 2205102 

SWItIlTARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE CONTRATO N.' 002/2002 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADO: SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA • 

OBJETO: Constitui objeto do. gume Cormtklio Coam** Técnica e Financeira Meada 
innsi trair Unidades de Refertanda em Fitoterapia do Rede &sia tios Distritos Sanitários da 
Secretaria de Municipal de Saúde de Goiânia , na atenção primária à saúde da popularrio ateedida 
pelo Programa de Sa:ale da Familia inicialmente da área de afamegtocia do %eito fertitinio dia 
Região Leste do Município de GoiSnia„ a off:ração de plantas medicinais e medicamentos 
fnaterápieos 

VALOR DO CONTRATO: Estima-se parai execução do mame convênio: ir:porta:cie de -113 
237,082,00 (Duzentos e Trinta e Sete Mil c Oitama e Dois Reais). 

DOTAÇÃO 09~ENTÁRLO.-. Eatinwee  rem sagração da presume =Mo a irnp2rtancia 
de At 237.082.00 (DsMentos e Trinta e Sete Mil e Oitenta e Dois Reais). empenhados Lconta da 
Dota* Orçanscamiria 3390_39.0020 do Fundo Municipal de Saúde 

VIGt,NCIA: O precate ConvêMo' terá a vigência de 12 (doze) mesta contados a partir da data da 
tua assinatura , poda:cio o mesmo ler prorrogado por Termo Aditivo por período subsequente e 
somente entrara em rigor /pés Si regiam no Tnixissai de Contas dos Mimiciplos do Estado de 

nbo atendo inderização alguma, caso o mestria seva deraxpdo. 

PROqS.SO: 1.943.073-1/02 

DATA: 25103/MS02 
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~Ação NiPenaTAL DE CIESENVIXVEMENTO 
swvisÃo nr. meço anum) 

• 

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO 

OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a compra de 
carne bovina e de frango para os beneficiários do 
Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI. 

Antônio Carlos Rodriguez Silva 
Dhisão de Apoio Juridit:o/FLIMDEC Antônio Carlos Rodrigues Silva 

Dlvlsâo de Apoio 3teridlco/FUMDEC 

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO EXTRATO DE COMPRA E VENDA 

PRAZO: 

VALOR DO 
CONVÊNIO: 

lo de janeiro de 2002 a 31 de dezembro de 2002, com 
efeito retroativo à partir de 10  de janeiro de 2002. 

R.s 21.600,00 (vinte e um mil, seiscentos reais). 

VLR. DO CONTRATO: R$ 5.097,50 ( Seis mil, noventa e sete reais e 
cinquenta centavos ) 

Na DO PROCESSO: 19645572 RECURSO: • 	Proveniente do Teso imo, unidpal. 

• 
No DO PROCESSO: 19810925 

 	•■•••••■■■•••■••■•••••••••••■••• ■••••••1.- 

LOCAL E DATA: Goiânia, 27.05.2002. 
EXTRATO DE COMPRA E VENDA 

LOCAL E DATA: Goiânia, 22 de maio de 2002. 

CONVENENTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - FUMDEC E 
FRIGOALFinA COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
LTDA. • 

FUNDAMENTO: Lei Federai no 8666/93, Art.1122 do Código Civil 
Brasileiro, Editai de Licitação no 059/2002 e demais 
legislações pertinentes. 

PRAZO: 	24.04.2002 a 22.05.2002. 

VLR. DO CONTRATOt R$ 31.419,08 ("Trinta e um mii e 'finte reais ) 

Na DO PROCESSO: 19515141 

Ne DO PROCESSO: 19235351 

LOCAL E DATA: Goiânia, 27.05.2002. 

LOCAL E DATA: Goiânia, 22 de maio de 2002; 

CONVENENTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - FUMDEC E 
1R9026 MAUS LBA. 

OBJETO: 	O presente instrumento tem como objeto a compra de 
430 (quatrocentos e trinta) sacos de dmentá comum 
básico com 50 Kg cada. 

FUNDAMENTO: leti federall no 8666193, Art.1122 do Código chi 
Brasileiro, Edital de Licitação no 051/2002 e demais 
legislações pertinentes. 

PRAZO: 	10.04.2002 a 10.06.2002. 

PARTICIPES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - FUMDEC/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS E LAR DE 

JESUS. 

OBJETO: 	Constitui objeto do presente Termo, os serviços de 
enfrentamento à pobreza para atendimento a 150 
crianças e adolescentes na idade de 07 a 14 anos. 
com atividade suplementar à rede formai , de ensino, 
com vistas ao seu desenvolvimento e melhor 
convivência familiar e comunitária. 

FUNDAMENTO: Lei Orgânica de Assistência Soda!, observando a Lei no 
9.604/98, regularneptada peio Decreto no 2.529/98 e 
a Instrução Normativa no 01 da Secretaria do Tesouro 
Ctacioná, de 1.5.01.1997. 

PRAZO:' 	10  de abril de 2002 a 31 de dezembro de 2002, com 
efeito retroativo à partir de lo de abril de 2002. 

VALOR DO 
CONVÊNIO: 	R$ 27.000,00 ( Vinte e sete mil reais). 

RECURSO: 	Proveniente do Tesouro Municipal. 

• 

PARTICIPES: MUNICÍPIO DE GOIMIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - FUMDEC/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS E OBRAS 
SOCIAIS DO GRUPO ESPÍRITA REGENERAÇÃO - L74R 
MÃE ZEFERINA. 

OBJETO: 	Constitui objeto do presente Termo, proporcionar 
espaço de moradia para atendimento a 12 crianças 
adolescentes na idade de 12 a 17 anos em situação 
de rua, visando o diálogo, reflexão e acolhida para 
possibilitar à adolescente resgatar sua história e de 
maneira çonsdente participar no processo de auto 
valorização, construção da cidadania e posição social. 

FUNDAMENTO: Lei Orgânica de Assistência Social, observando a Lei no 
9.604/98, regulamentada pelo Decreto no 2.529/98 e 
a Instrução Normativa no 01 da Secretaria do Tesouro 
Nacional, de 15.01.1997. 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divlsáki de Apoio Jurídico/R/MEC 

Antônio rios Rodrigues Silva 
Divisão de 	lo 3uddlexe/FUMDEC 



EXTRATO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE 
FLMig.  NUMICIPm. OCIEWRZYmeirro coiruiaráRio 

lxVisitn ro.An to ninpery 

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO 
LOCAL E DATA: Goiânia, 27.05.2002. 

LOCAL é DATA: Goiânia, 27.05.2002. 

PARTICIPES: MUNICÍPIO DE GOIÁNWFUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - FUMDEC/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS E 
ASSOCIAÇÃO BE1)A FLOR. 

OBJETO: 	Constitui objeto do presente Termo, atendimento a 
240 crianças e adolescentes na faixa etária de 07 a 14 
anos em busca de cidadania com o objetivo de 
prevenção e promoç'áo social, para permitir o bom 
desempenho nas atividades escolares, esportivas, 
entre outras. 

CONVENENTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - FUMDEC/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS E 
CENTRO SOCIAL MENINO JESUS DE PRAGA. 

OBJETO: 
	

Constitui objeto do presente Termo, os serviços de 
Ação Continuada -SAC, Programa de Apoio à Criança - 
PAC , para atendimento a 70 crianças carentes de O 
a 06 anos e 11 meses, com vista ao 	seu 
desenvolvimento e melhor convivência familiar e 
comunitária. 

FUNDAMENTO: Lei Orgânica de Assistência Soda', observando a Lei n° 
9.604/98, regulamentada pelo Decreto no 2.529/98 e 
a Instrução Normativa n° 01 da Secretaria do Tesouro 
Nacional, de 15.01.1997. 

FUNDAMENTO: Lei Orgânica de Assistência Social, observando e Lei n° 
9.604/98, regulamentada pelo Decreto no 2.529/98 e 
a -instrução Normativa n° 01 da Secretaria do Tesouro 
Nacional, de 15.01.1997. 

PRAZO: 	20  de março de 2002 a 31 de dezembro de 2002, com 
efeito retroativo à partir de 10  de março de 2002. 

PRAZO: 
	lo de janeiro de 2002 a 31 de dezembro de 2002, com 

efeito retroativo à partir de 1° de janeiro de 2002. 

VALOR DO 
'CONTRATO: 	R.$ 14.296,80 ( Quatorze mil, duzentos e noventa e 

seis reais e oitenta centavos). 

VALOR DO 
CONVÊNIO: 

RECoRSO: 

R$ 158.000,00 (Cento e cinqüenta e oito rnil reais). 

Proveniente do TesouroMunicipal. 

RECURSO: 	Proveniente do Ministério da Previdência e Assistência 
Social 1 MPAS/SEAS/FNAS. 

Ne DO PROCESSO: 19252311 

No Do PROLE: 19260771 
Antônio Cacifos Rodrigues Silva 

Divisão de A o Juridico/FUMDEC 

Antônio Canos Rodrigues Silva 
Divisão de 
	o Jurkitoo/F'UNDEC 

EXTRATO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE 

EXTRATO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE 

LOCAL E DATA: Goiânia, 10.05.2002. 

CONVENENTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL. DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - FUMDECIfUNDO 
MUNICIPAL OE ASSISTÉNCIA SOCIAL - FMAS E CORAE 
- CENTRO DE ORIENTAÇÃO, REABILITAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA AO ENCEFALOPATA. 

OBJETO: 	C.Dristeraii otesetio tio presente 'Termo, os serviços do 
Programa à Pessoa Deficiente - PPD, para permitir o 
atendimento às necessidades de 80 pessoas 
portadoras de deficiência e sua integração ao grupo 
familiar e comefflitárlo, com vista et0 	seu 
desenvolvimento e melhor convivência familiar e 
comunitária. 

LOCAL E DATA: Goiânia, 27.05.2002. 

CONVENENTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - FUMDEC/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS E 
MINISTÉRIO FILANTRÓPICO TERRA FÉRTIL. 

OBJETO: 	Constitui objeto do presente Termo, os serviços de 
Ação Continuada -SAC, Programa de Apoio à Criança - 
PAC , para atendimento a 1.117 crianças carentes de 
O a 06 anos e 11 meses, com vista ao seu 
desenvolvimento e melhor convivência familiar e 
comunitária. 

FUNDAMENTO: Lei Orgânica de Assistência Social, observando a Lei no 
9.604198, regulamentada pelo Decreto no 2.529/98 e 
a Instrução Normativa no 01 da Secretaria do Tesouro 
Nacional, de 15.01.1997. 

FUNDAMENTO: Lei Orgânica de Assistência Social, observando a Lei no 
9.604/98, regulamentada pelo Decreto no 2.529/98 e 
a Instrução Normativa n° 01 da Secretaria do Tesouro 
Nacional, de 15.01.1997. 

PRAZO: lo de janeiro de 2002 a 31 de dezembro de 2002, com 
efeito retroativo à partir de 10  de janeiro de 2002. 

PRAZO: 

VALOR DO 
CONTRATO: 

RECURSO: 

1° de janeiro de 2002 a 31 de dezembro de 2002, com 
efeito retroativo à partir de 10  de janeiro de 2042. 

R$ 55.804,80 (CinciOenta e dnco mil, oitocentos e 
quatro reais e oitenta centavos). 

Proveniente do Ministéri o Previdência e Assistência 
Social / MPAS/SEAS/FN 

VALOR DO 
CONTRATO: R$ 228.136,48 ( Duzentos e vinte oito mil, cento e 

trinta e seis reais e oito centavos). 

RECURSO: 	Proveniente da Ministério da Previclênda e Assistência 
Social / MPASISEAS/FNAS. 

No DO PROCESSO: 19243061 

Na DO PROCESSO: 19895874 

Antônio Caia Rddrigues Silva 
Divisão de 	Juridia3/FUMDEC 

António Cari Rodrigues Silva 
o Divisão de A io iuridica/FUMDEC 



to 3utidloolFUMDEC 
Antemici Ca OS ROdrigues Silva 

Divisão de 

No do Processo: 19479617 

EXTRATO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE 
- • • • ::-,:.-• 

T RIOS 
LOCAL E DATA: Goiânia, 27.05.2002. 

MUNIdP10 DE GOIÂNIA/FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - FUMDEC/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - EMAS E 
CRECHE SANTA RITA DE CÁSSIA. 

Constitui objeto do presente Termo, os SerViÇOS de 
Ação Continuada -SAC, Programa de Apoio à Criança - 
PAC , para atendimento a 85 crianças carentes de O 
a 06 anos e 11 meses, com vista ao seu 
desenvolvimento e melhor Co NIViVê !Ida familiar e 
comunitária. 

Lei Orgânica de Assistência Social, observando a Lei no 
9.604/98, regulamentada pelo Decreto no 2.529/98 e 
a Instrução Normativa n°  01 da Secretaria do Tesouro 
Nacional, de 15.01.1997. 

10 de janeiro de 2002 a 31 de dezembro de 2002, com 
efeito retroativo à partir de 10  de janeiro de 2002. 

R$ 17.360,40 (Dezessete mil, trezentos e sessenta 

reais e quarenta centavos). 

Proveniente do Ministério da Previdência e Assistência 
Soda! / MPAS/SEAS/FN 

N° DO psocesso: 19244261 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
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Local e data: 	Goiânia, 27 de maio de 2002. 

Contratantes: Município de Goiânia/FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO-FUMDEC e 
ANDREIA CARDOSO SANTOS . 

08/05/2002 a 30/08/i01 ü. 

Vir. Estimativo 
Contrato: 	R$ 3.300,00 (Três mil e trezentos reais). 

Antônio rios Rodrigues Silva 
Divisão depoio Juridico/FUMDEC 
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cordveNENTES: 

061E70: 

FUNDAMENTO: 

PRAZO: 

VALOR DO 
CONTRATO: 

RECURSO: 

Fundamento : 

Objeto: 

Prazo: 

Lei Federal no 8666/93, Art. 1.122 do Código 
Civil Brasileiro, Edital de Licitação n° 068/2002 e 
demais legislações pertinentes. 

0 presente instrumento tem como objeto a 
contratação da empresa par& prestação de 
serviços de confecdio de carimbos e serviços de 
chaveiro. 	- 

Diário Oficiai do Município N° 2.933 
	Quarta-feira - 29/05/2002 - Página 10 É 



himM 	 Mumer. 	=me. 	11■11.. 
11.111& 

11~.• 	~Av 
mr. e .11. 	m. ~NU • 

•• • 
J.O». -ÃU-r:.1■10itr 	A-  '1 AL *,,,:$84 '01,4Wit4 440,‘ 1,§:r~ t•tww•-" ,"tr..."" 1~- 	Ntt..52 • te& 	-41com-y-T- 

~" 
.1~1~1• El 	teSL»r7/ 	

.=~  earai 
''Ll ev ïLl 1.111~~~•~1~1~4111~ ME.P.i3MMWW=MU.=1~L,OUAT=t7,[5 eiell~111■Nt I~MIN ~Mel 

--- -,esseseeeme:riun•-•Tiew 3der=•nr MONW.I.'YZ;Ival P.M71r7v1='1 ,1M-11ffile x  .1 1~1117.7~ r,•in 

	

eeerm_ErleSR:1 MU! L-1 	imerminnerr,=-2 
•z---r="~eweeesem~e~~ ~mem immeleelniems~ :=7:2•11■~~,J_L.-5.j~.=:1 

aM~I~MO1~11~ el~~114~~~1111~39 
'•,_=1=~11■~XJ=1"2 =1=A 	ilf_n~a2Azou p r-r=r..=~•~1~1•ISN':-.'. r:e ~1.7a2n1~~~~11111~eleeler.= 
717~1~1~ 	" e emedffiesealffiel~ 
k~"■4 	 1~1~1~8118 

e 

01111 lã 1111111111iJ JIII 

gilittirillillikiit r i 
11:19111ilig81111111112111 
iIIIILLIIiiiiiiiiiiIIIIMI 
511321111111111011 
11,11EIFINE4111,1,111110,11 

	

liw mie ia 	ifi 	meií_li 

il   
j li 	ã rí 
p, 	, 	

! 	lp 

liij- 	NIIIILlila d, 	Itt ammiglimuimmewarimmimuuál olá 

s-272,  ovem fiee~.-:_-.nzarearemeirnwa 
cffir iNuigia7=ra~ 	 ezitr- 

iew2=~321117C2SIF 
~3":=MIRE:=1~1Ex DI~ElLII~31.2= 

=~11•1~ MI= EIRIldlUX311~z-ifIEIC=11111111= 
penstrun eminn,-.-ceimerorni reeitr-ume~ u-avrq 
A11~1.1. ra /ZE.1 ffil!N ~1.1~ Mifflr= 

I imr.:=N~Lnular^it,LIA 
===e~•=1LT.3111=0:71W=11•111=2111=211 
===11~1~10MTWIIIEUITIMMI.WW:J ~LEVA I= XLZMin =3~1~ ~Zn neyruLawa~se ~~1~211:= 
',"•=1.11~11N■ ~1~ 11.11~~111~111~~ 
"=1=L" 1"1111•111111+&1 ~111~~~1~11~~1 1 m neranin reD~et~m it11Y7 

NIII~~1~111111ROSI~ ■:a INIFTW 	ISIIS~ ~EU MIE= ==.1~1~=sme=4-I~I~IIMEME~ ~I= MPORIES1~311~,..4 	7r7•T-7."d7c,- • nal 1. -.° I SO,  ..,i~~~111111~SI~IIISS1111~1111~1.1~~1M 
=1.111111.1111~ Wieã..-1/;--e-111g •x11..;o • .3 kr4 	 Mr's_2:U 

• 

Diário Oficial do Município - N° 2.933 
pewele■-■111■•■•■...=~1.. .....111•1•11•11111.1, 

Quarta-feira - 29/05f2002 - Página 11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE oc~a 
ANEXO XIV 

Dt~rTRATIVO DAS GARANTIAS DE VALORES 

OUVIDRINSES IRE 21101 
P•~1N5.1r•  

00110~11IKTIVVINA EITLXVIIII aa PIEW/aU• rne CaTialausg* Irc~"..1 r ~2,I) nt. rurruma.. ta. ACIPPIA 

~ume,  

, 	 , 

	

1 .21-3 elleele~~1111i ;1 EL.re le~ En 	 ~e~ --c- -e 	 • 	1. 	1 1 	 rx  
1'. 	 • 	. 	11, 

• -."3! 	 1~ 	~,1,.(2 gemilp=Èr..) pai mükL..-5 
- 	

• 111~.. 	  

ir.. ...RO  

    

-rr 

  

Já z  

.81G14 iikeb 	)1,k11 • r 440 14_, C Pio%  1 
AVAIS ODNCEDSXXII 

Doneficlidat 

MOI TOTAL 

o 

FIANÇAS (XINCEERMS 

Deeseedédoe 

TOTAL 

Oaldeb, 211 de ~o de 21302 

mgRgnmA ~sim Of *011~ 

ASEM XV 
DE11~111/0 DAS RECEITAS DE 01~ DE CREDITO E DESPESAS( CAPITAL 

r OSIERMITRE NS2 

NEWILWILIIVDP11~~ ir ~emr.~:~n ~ma amcrom Pubitmem. VIPPIZI■ 
FA 

11~111=111111111=111111R=1111111=11111~1~ ==r711•1~1~1111.•14,:±..ja_31•1 11-.:f7V1MICT► -T11~"T`1,--ol lems- M~:z,-;nrine ==e1~1~~111~.,...W.21ffirák=.11.~.= ,.ueleariukzue wwi_•= mi 1.,:z_:_ux ~-ai -Lie effill~111~111~~1~11~1111111 ~MN ~ES ffi  Mr."' e nm-je.3~.21221~•NI,v2 ~.a.•=m1rl i.1===1  r:1EV 	~7TPIffit 	1NE1 	eme  =um mo • ematu 	 em ~ui em,  =eu ~c,  43i~e.i:?-1:ie~mre~-:-4-•-rr7 dee -r-p;rtl e~e~=~~~1~~euremelmestm 211.•.!••=== em.±L.1:...Lielffilie~f2L.U1~! 	 em,-.=5,3 r====ene~~8~~~rew 	 1111111111~1~~11i ~1~ 
~1TM 114~C7,1■1~1!ra ~1~al ~41~ • 1--jug.:,■;,..111 	..t rr,T7E 	::ritsa enui 
~11~1~11~1•11~~ 	1~1~ 	1■3ffi 1•=i;2u:11N=a-L. IEVTI. LI• G MAT.7.,Y.n I= CTL, 

itECOTA 	 PREVELAD PA, 
as e cks 

~VOO A 

Lim ó, Operegles de Crkbo II4  20115.4 / 9,00 1 	20.7154 MO 437.512.64 2027IBIE211 

o 

DELIREM 	 1107AÇACI 

INCIAL 
DOTRÇAO PIO 	ExEcIIGAD J A ~AR 

omwitm 
INeffie de Cgollal 103174.407,04 11301/4 401,00.  22.025.334,62 TI J3421:4248 

'mim 1, Per. r,fin. 2t LRF 

gAncro 	r, *ft 72, ureF 

Despem dei CeÁeflul Liquide 0,11 103414 AGUO 100674.037,00 2/0.025.254,52 7115~12.0 

DIFERÉDIÇA. IA) - 03) (10.138.11eSDOI c90.151 .MIAI} (20.5137.11111 Ç51.571.130412) 

~e. te de ~lu de roei 



Y3A- GO .7.771"1  • 	• 	e' • 

~44  

• 
I ri 01 .121 

e á 

1 - a:~ 2 CCM 

c-isexcog  

ews 121S111~Giker■ 

I:~ ~um •11m 

1,--,,,.. ■••■•••■••••••■ 

•■•■-••-•■• • 

1. 

11~11  14•14411 

• 

u 

RrEITURA-PI 
IrenlitLTLa unnuspo... At aa 

orrISMOItta.ff em azermião~~ 
mirra ~e:~ 1.~ 

0.11.f 	h Maar= idla49 1~9 

Meu a • c 

11~ te1.1141 

NR.111 Ifflug 1,1Indoes 

sr 

14•11111-~Iti. 

23  
731 

734 
735 

• 	r 

2 Ne 39 99 4 137 88 4 A7  

370 14 

31 

11 

1141 
442 

3.2e. 32 5.; .7‘11  •113 
344 

13,181446 	O. • .343 

avia .279,00 273 00 
3/47173 	1.1177171 

1.492.3111 	 •91374 11 1.2:15.10 ia 1.71 TON. 

39. 13$ 

Rru9rva de 

1113 A .''Ml.iii elleel~101~~11.11~.11~1~.~1~1~1111. ~na rsE=7",_ r:.r.2111■E enErrn1~1=~1e~tElE I.:,tif.t1:3 fur Eryi.inr.~~~~iiele~~~~~~~rieweremme~iffeff~ese 
nejraumffeweeirm~altri_ri_ 3:11~ r71 rT7.1~2rriimier,w,:lemmul.itli.A-3-‘akiler v.1=  

zi.e.~~eieff eee~ ~~111.1111~~ emelleffl •ffee~~1 ~EM ~ma £2

▪  

=-r-Tx=r ---,.,,_~.1~=7Crile~:=•;;JInel~eneereelle~~1~W~MMENE=1 ▪ ;:f.v.rznffeffe~~~~111=2~1~, ff~mffffieeneffaeffiff~~11~eueewFin:t,ini 
ffIrjr")=.7-7-1"-~~11~1=-U IneEFZI :TJA 1~1111~ ~Mal refflff~ ffielli~~15=9 a rz, ~leeillediff~ ~~1~111~111,~ffee ~me arimi~re ~1~ elea~ 
ff 

	

	-•11~~~~11.1~111~ NIONI~ Iffill~~1~11~~111~9119~~1 ~Ni .:^=~~~~.31 IONIPIELIMI ~RE 'El InewnzegaemdtsurrimINElfr-LW' 4-11~•UTINIZE:Wia  IiilLI.:`n~~~~1.~1§NEFY.~3innal  Uni Naffell-£Ç rt1 IMII9rrre eEgenaLLEIZI 	PJ-aln mr:rg,:rx-kiWieenew Iffffill~11.1.1~111ffiffireeffeimmffiu ~Iii~g~111~~iffe 
ff rni•r-r.."-.-  -=---r-7 11~2L:MAIIIII~Artee~~~~ffilien~e~geffiffff=ni a .rr-,,=,rirmr,==n1ffiffr ~Mn eael~ 1ffeffm~ ~em eiffelMilielineffe~le ~mi 
Eir:ff,===le--,1=-","11~~111~~, Ne~lnaff~rilleel~leieff~~~~E. 
eeílr 	E11~" 1~~1•11~111~~12~1=-, • 
111~11~~1~1~1.1~leeal~e~_kree~.~~egeffee~~~1.1! ▪ iitá=r1;.",==zr.reaffffeemlele~e~~411~~~ffell~meffm ~Me ~ma ff 	tr =arr., Jeemee~m~ilemie~ffle_ffffemmeffm ffffit~ effeer~ ~mie miwas 
1C. I -rre2 	 leiffee~~~eff ne~ffemoffemeeleree~~ ~mu Mfflueffl N.,uEL.=,-nrr e mi~ffir~~19.11~1~~ffeiffeffe~ffew ~ele ~Off 
:11==.~101~1~1~§ffillea=1~11E3w1  ~em merffolU effee~ eimpu ,:./ 

ff v21=7-",. 1~1~1~1~  ÉAra=effeie~~~dmmi1ff~  i~m~1 ~~a~ffele~eleme~i
ee

iff
l
e ~m 

EM I=  ffil~~111~ leglelartà:2:31~1.1W-l. 'INNE~1~111~:1•1~1 =Ira ~Ul 
MUI •-;-- ?:-•IN.'J-r-~~~~111~1~a 	 ~~ffeeff~~1~11.1.1~111 t.==m-~lenee~~ ~mgr ~i~terilme~m~i~e~~~~111M1 fires•.,-",••~~~~111.~1.1.1111~1.10._1~1~1~~0~1111.1~ ~MN ~DM =.... ~•~111~3~1. 1~1~3113.13111~1~111~11~....ffeeelmemffl .Eir.._-mj;.-,.~~~~È ~RIEM affffle~ Nffiff~ imee~ ~gemem ..~.~~28 E:2i= nr:rz-~~~etffil~erm 	~me ina~ffeemmieufful 	lemellea 1::_numr_nn,--,r~r~~1~1111~1~11~ffeemirieffeeeffirffliere~~~1~~ffe ▪ in=.~~~~elelle~rffaineffellele"_11~1~~~1~~leele"eff~eff ffL.uur,•7,•, ---i=",:.11~1~1~1~111~~1.111•1.!~~~~1~.1~1~.1~~~~ 
C:á r-w 

	

	 ~em 
~1E= 	

offiffium ~~. :.rale~E.MINIEFTWZ7M1 eeff~•~11...M1_11~1. Pli~ee ~m~offe ~Me ~Nue ▪ rn- 	 fieffleffm~ffee~si 	.7 .___N~ffffilliETUM:1~~=reerff r5g1J1 EINE 5AZ: LU NE81r= • C=•~1~.1M1~11~11■~1~1~1115~1. fforli~~~e~ff 1.1.1~~~1~111~~ Ner~1111~~aff t~ffel ~em vu.:9r.=m~ffiffeme~iffell~e~~11111~~~~1~~~~~~lele 
t-4==rz 	 11.111~11•1=1~/~~~~1 lier~~~~1~2. 

e'7,-===.~~11~11.11~,Pel~ine~~~1 ele~re ~Me ~me 
r.mrff",~ 

	

	 I MIIINXIE-  IMIL7ADx ANIIMI=7,]~EjA;9•111~:r.:.1 ~rs_TO,TI~2 sal2M11 ti; =7', .-~8~~1~1 ~1~11~1111111.111~ jim~1 eleemeierm ~Me ~1~i ffelME.--Fu 1.7r.ri~kr.,xataleffirE-27.2.11.3e~E:ÇAII~Er-ç!':31~-M7-511 	 111•1111~~~~~.~~ all~~11~1.1  ~1~ ••::r ,

▪  

==1Z2.71~~1.1•1•11~~leiNeelleilleffeleammiffiff ~~1■ ~mem 1~M reil~ 
ema l=r1=. 	 Inneele~11111~ lowimigno "mim lell~ffeff ~NI IIMMI~ ma El. .___=---r~ffffiememff~e~perremlne 18/1111811~ •1~11M 1.11.~~ 

ffãak-an.... ..~1~1111~11~~11~11~1~~ffiff~~meiffEffff winWr="7"4-7raliene~~ ~mim ~1~ ~1~  1~~ refferffeee off~1~1111311 FlEt•=r1~111~~ MU= 	 t_itittiEa ffile~raMliWi effi~i -f",71111119~151111111~11~MILI=CInulat'UT liarrrMi a7.nrjaallICIS=3112=FinEEL=131 efftEçlt4.111~~ffeinff~iifflile~~~1~me ~UM eleffia~ NEM 	 inleurpuni  EMIWIWIENI~E11~11MIEN~I~~111~1 ~MN 1W-""Prir'1127=12=11~11,tin.2.111E.CL:::1 N1C31WIX W-Lin ia:1:.ZW‘11.111•Elra::Ulla 3.9=1ZW-1 1817£ 	 Iffiel~ ~MN rei~el ~1.01~11~1~111~ED ~Mu rrár eeffi~e• ~Mn ~Mn 1~11~ ~met 11~1~~I ~=11R ~mo 111-2W l';',i.r.,:.4-7_^..",^ffileffimi~~~ ~MUI ~MN eieeel~Plee~iler~~ ~CM 112- 11~1919~ lall~1111~~111.11•11~ ~MEU 1•11~ ~EM 52;=!., ~1~~ff 	meliffelee ~Me ~~ffiffff ~ffillee ~mie riffil=1~~~aar-Tal.ILT:.3 eirt=a="rattiLAIL=IntiaMisImra 	EM .1 7  ":1 lEjlekil~1~.~~e~lill•~1~11~11111.1ffill~;11~~11311~111•• asa ták-,. T,r1  ==817.=~ Maimmo ~NOM   ~em   ~~1 ~ lmel  "MN 
w=1=~~um~MN~em1~l~~NNIff~en   ~~Ne 4 - ~.1111.~~MU~MEleffIleeent~~iffiffe~eaffff~ 

no 	 ~ 3~11~ c=u111~-_31.Kr-271~3=1 EMEI21.: 	 •11~ . 	
11~1~ 	s9~1~1~ E:01=7=~NIFSUUDEJ 

 	MI11:33‘  IniZel§a k:NEff i X r:E:!,1:1 1u_r:=3 
Iwi=1~ ~~~MI~Meei=MEM~.m1~~Im In"..M27=11.1111~~1~..11.~11eel~lieleffle~~11~ ~ff ff~ eneeffiffiliN ele~ 
ff,--MMI=111 1~11~1..ffellffeffiffli~~~ffeelee~~ffill~ffli~. 1E21 .=17L"5".' 	 NetpmEn.] lepuE=1;A Iffillirm,almUWE. ~ff =mime 	 1 38.:21en r:rry arom ~mui imen-~ ffmeawrn imearattI ~Ni likVIE-1 lolell=~2.U_;,ÇJ I 
gEsr1=1,c-frr 	 IIMEXErluiew‘G 	1~~; lee~ri Iffir.52:11:1 
Mr-,217-7==rill• 	 Illert=leiri"lil~13Y=1111~1eM e VIA: I • lerart :=NiLT.A 	2-,311M 	: 	► • 	: tjecrl=iar.23i/pIDI24 Man ~7.111~~1111~1~ 	~ffleieffile~~~~11e~e~"....~~ warzt.T.L r.:~Effieffou•LT.:11~1E.;NEa NI~EleMELRE'l ~1~ ~MB "r=1 Kr_n r===-M1~1~11.N• ~MinIlm-~:111~..1  emmnatAffi~ineaff ~rala ri ~}".".7.1.11:3 NEM .="-.~91111~11~111~119111~1~1111111311111~~11111■191111~~11~111~ 1~111~1 Iffillar7r~~~~1~1~, !Unta 8~1r-Mr.1 EIMIC3ihni awnW 17eleee=aa 	 ornil ffilMtWil■:IIP_WA•if.=~~~N~~1~1~~mileffieff~i~.~ ~MI offeff~i ▪ In="1mr.,==~1111~1~ffleleffiriffeelse 	liffe~ ~ffeffe~ ~Me effeffmni itIa.21====.21~emeommi imit-,./E177~Kni eK15:-Xã ~em i2 limos ~DO flog Gt".=710.3 •=71:1•1111~~1111~1~11111 	 ~Me ~eu ~ C 2=111~11111~11~ MMIE 	effie0=1effier.mraffeeCW1UNI~~3111~1 IML.-  ri 

=.~1~0.1.11111~ ~Mi INIMMI~~11~ iff~" ~meu ffie~Iff ffeifformle gelltr;71___:=1111~1~1~ffileeleirffilffeeff~~~effff~emeemmffmell~1...11~ .■ '::r-t;'.-~~~1~1~~pc,:r1"~E.1•11EY,_:LE- -211~.Xlk ,..T--';Y:1.1~11E=1111111EMA~.~ ffLgt _r--:=,•:-=~1ffiememeff~eNieleff~~~ff ~mu eem~.11~15.1.1•4111~ ET.ze•-•FrWr:Tr ffiffiNEI:AL'Ul~k:faiM11~211~1W.U11~1.1r3WErliel~ffieFirlintil effiCr,7:18.31~1~111~.•iIFr_tr,t1 	Mir=irleIRRI7J_:::401311~AIL''...1111IgnMilAlenr= elin0 ar_kr-51 1.~~remeffuneuffeffee =1~ ffe~ff 3~1111111111~~1~~1~ ICIIICI:=127~1~11~~1.1~~1121~11~311e~eff1~1~. ~1E3NIMMIEM 
cro=ez~ffeleenelffeiffe• EntiraWn ffiltrArF.Elleenr4WRI31~ZEInlININI~J:Vklinerinarienumul enc=91~1~~~1MMEMIM___XLInàilMC:XL(Vjfilieffr_X-Wiara;;_711.111111~1=F.01~5.1]eiRileeciatur I larir ffeffm~i~.~~1~11•1~~1~1~ffel~~1~~11~~ 



411 

• 

4 

PREFEITURA DE GOIANU 	 
NÉC1111.11uA ~COA sR nriAtqw 

RCULT61110 ~mim pA 'DEMOLI) ~mu  
DILMONTRATO/0 DE 313103 A mGAR 

urig. ir. 4.~  94alt.S44409 

' 	• 	11  

• :I Ile I . 	B 	.'.1, N 1 	. f?* 

ululou° 1 5~42 

poivudiotormom30 
,flii .-. 	. 

1:13212" AMUOU% eibletek 0+2) 
110/13132190 tX) inadata 

laerr4çiege) fill adua 
. d 	. 

641&'• 	1 
10.131.744 	•1 

el~~lifil~ 
 

gabarei 
Effig  

, 
St Me)  l 

111~1~10 

11111~1~1 
1.11~0~11~1 

=lierenu.--nuele~•~Eikaleermu 	 

& 	•?, 1413'•744.100 
, 

u_234.04 
11111.103Mr3 
~Ila/W 

9 
~U11110131111~C.FA 
1111 4M!21.1~7U 

• . ~1111•111111~M.I 
651.170 	1 

11L‘ 
211111 ,  9 

1/1~~11~31WIIIMMarni 

~111.0~1111111"="11.1111=3 

13/1,1  17 & 	T. 
• iimmm Mai 

~ili 

11314  

~lin 

11WWW 401,475 95 1493-'171  • 4a1,47 	9 
700.4 	96 1914 	96 

~Mn 

Mell~~1111  

FOMO 
, 	• 

50.277 

111~1~.1■111111~fflearrs~ e e e um! e e mei 
	e e • ~e:1 le 41717 	- 74  	12~7A  - EM 	 - 11s5i.471214 T É AIS !Uni 	. 11.311-1u$ • 

Meall 111.11111•11.111111111111111 UNIU  	 111111111111111~111111~1~Eliee 1~1.111EMIMPIMMII~Iffilll~1.11 11~111111MUPWIIPMENPMEnimiffieememi 11~111PRIPPIPINIRPREPURIpme ~1111•11•011MINIMAII~ mumeinellEMINWINMEINIE~Iffie 

Derto ~dm 
%mu thatricuis - 

■ •■•••■•~10 	
111•1=1~■••••••• 	 

.8a4mei • E 

UN C 	1 tY* r% 	r - f . 
. Do : 03 Z OdO*132 

valarrO • " hrg" 4111  

POIROLf ORCA otzrenbAnzs 
. 

—"L=MaG~Ileiee 

Dr""" " 
CIRIPtta . 

NOM" 
wam=11~1~ 

~§102721 

P~ 

das Dampaw do Capital broptian de 
calota' Liglai 

allt=1Wi 
erium=3 

463 
161. 	. 

61  

OPeraCaca 4e 
eredfto do 
~elo 

MEIMEZ: 

• 
In 	114  3.. 

~Me 
~ai 

Elleeeleeeffil 

iffie~le 
fliel■ii 

Elnii 111WA:115:M~111~111111~~~1~1•1"c=a111.11~ 
DW.M — 

EM 

Mill1~ 
MENNIE~ 
~Me 

=.... -. . 
e - D .J 161.i46,6 1 

Mad 7 387

EEEC 0 6 IMEMI IM 
9.777 00 

•11.1.11~ 

~IMO 

~11.~1~1~111~111.111~~1111~ 
M111~111.~11.11111~~1~~1111~:3 

MIIIIIIINIffi =ffiffilele~~61MIE•111~. 
17 S 7 OS 

~1~1~111.1a POSQU 	- 

 

Muita 
FMDU 
PNIMA ~110~111 

ffillk 
lellieleICIM 
MI~Elel i 	, 	, 

..,2*. L74.65 

lielfflenne 
29 v..-..,344p2 

~MO 
- 

~MEM 
- 

Wil~ele 
~MIM 

- 

~1~§ 
ele~~ 

~97 189 7 
~Mai M;Lif~.1~~ 

roi* 74ti4. 	. - 	s 

g 8 

1 
o 1011 

g 

MOO WILIXO 
mwraol tOko 

MOTO 
aeocaffia 

PREReEnvitA DE GO NIA 
SZCONCTARIA MUNICIPAL DX pIPLANÇAS 

Amimo Ti 

azuvrõluo 0 S1~o DA EXXCIXAO ORCAMP.l'rÁRIA 
DZMOWSTFATWO DAS o1a:rucem:1 tez ~piro E DaspzSAS D>C CA'PIAL 

(Artigo 	jr. Inchas I da LC. MIMO) 
ADMEMX~CÃO DIAVAJNODUCTA R ruscropria.  



Quarta-feira - 29/05/2002 - Página 14 Diário Oficial do Município N° 2.933 

1 
• RREFEITURA DE GOIÂNIA 

GABINETE DO PREFEITO 

ERRATA-PUBLICA-SE NOVAMLNTE POR TER 
SAÍDO COM INCORREÇÃO. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 05/02 
• 

1 — CONTRATANTES: 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA e, 
ELEVADORES ATLAS SCHINDLER 

2 — OBJETO: 

&El COMPLEMENTAR N 110. DE 15 DE A ORM DE 2002. 

lindai parágrafos ao art. 27, da Lei , 

Complementar a°  014, de 29 de 

decantar° de 1992, que insilttd o 

Código de Posturas do Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL. DE COLÂN/A APROVA E Eli 
SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

" O objeto do presente Contrato consiste na Manutenção do 
elevador da sede da CONTRATANTE. 

3 — PRAZO: 

O presente contrato terá duração de (09) nove meses, vigindo e 
partir de 01104P2002 e vigorando até 3111212002. 

4 — PREÇO: 

O valor do presente contrato é de RS 5.962,50 (cimo mil, 
rxivecentos e sessenta e dOrs reais e Crer:ponta centavos). 

6 — DOTAÇÃO: 

.251A. 01  .01  - CY-0 

Goihnia, de 	de 2002. 

ffigpmer José de Oliveira 
Procurador Chefe 

ArL Fé= acrescidos ao art. 27, da Lei COmplerneutaT n°  014, 
de 29 de dezembro de 1992, os seguintes ~gratos: 

"§ 10. O óijio respirem:Wel pela limpeza urbana promoverá 

a Meta selelinra de indo o lixa rinesideszdo releia:Mv:4 

produzido no Município, visando o seu reaproveitemente, 

acode que, para fias de cuespna* sente deste dispositivo, poderá 

firmar convénios com cooperativas, associações comunitárias 

e caridades de mia social. 

§ 1I. Na 82Fili318 50% (ementa por cento) des serviços de 

que trem o I 10 devera° ser milhados por cooperativas, 

associações comunitárias e entidades de assiirtencia social.„  

Art. 2°  Fica estabelecido o prazo de 04 ~II a905, 1,20-8 a 

efetivação de, ao menos, 50% (cincidenta par crido) e, dali (oito) anos, pare o 

cumprimento integral, da norma prevista no per grafo anterior, a coutar da data 

de publicação da prestaste Lei Complementer. 

PORTARIA N.° 911 	DE i3-DF. MAIO DE 2002_ 

O SUPERINTENDENTE iillUNICIPAL 
cfe ~MITO E TRANSPORTES, no 
use de suas ablbul95os legais, com base 
no Estatuto do Servidor Público 
Municipal, Lei Cceiplementer 011 de 11 
de maio de 1992 e no Regimento interno 
da 21.A"T. aproralo pelo Decreto trea de 
05 de maio de 1.090. 

RESOLVE: 

- Nomear Comissão de Sirelictricia, para sabre a prosidóriela do ~iro, 
apurar os tatos constantes do oficie ri' 43712002 SMT, encaminhado pelo timo_ Sr. 
Antenor José de Pinheiro Santos, Superintendente Municipal de Trerraito e Tmiesportee. 
referente ao Inquérito Polidal n°3112002. que Investi :3a e questão da frauda das 1:Mandrio:e 
da Arei Azul de Goiânia, no qual figura corno vitima esta Suparintencienda, conforme 
dacurnentes em anexo; no prazo de 30 dias, a contar da data de sua instaurep§o. 

li - Os servidores, ora designados, fiem dispensados de suas atividades, 
durante o procecãmento, bem como, pare elationiçáo do relatório finei, 

1-Nome - flamingos César de Oliveira Coelho M 20599001 	Presidente 
2-Nome - Adriana Jaime Carneiro 	 M 411043 	Membro 
3-Nome - Daniel MesqUita da Fonseca 	M 4725155 	~Po 

PUBLIQUE--SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTES, aos 13 dias do.méla maio de 2002. 
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